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RUA CLODOMIRO FERREIRA DE CAMARGO 

lei nQ 698 de 18-04-1952 

Formada pela rua 34 do Jardim ChapadSo 

Início na rua Quintino Bocaiúva 

Témino na rua Otaviano Alves de Lima 

Jardim ChapadSo 

Cbs.: Lei promulgada pelo Prefeito Municipal dr. 

Antonio Mendonça de Barros. 

CLODOMIRO FERREIRA DE CAMARGO 

Clodomiro Ferreira de Camargo nasceu em Campinas a 

01-04-1872 e aqui faleceu a 11-08-1937* Era filho de Joaquim Ferrei^ 

ra de Camargo Andrade, Barão de Ibitinga, e de sua segunda mulher, 

Maria Higina de Almeida Lima; Foi vereador h Câmara Municipal de Cem 

pinas em 1922. Consagrando-se devotadamente h lavoura, tornou-se uma 

autoridade na matéria. Espírito bondoso e ponderado, trabalhou tsem- 

pre que houve oportunidade trabalho em prol de sua terra, tendo sido, 

em oportunidades dificeis, o medianeiro de dissenções prejudiciais ao 

município• 
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Lei 11. 698, de 18 de- Abril de 1952 

Dá o nome de «Clodomiro Ferreira de Camargo» a tuna rna da cidade 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI : 

Artigo l.o — Fica denominada "Clodomiro Ferreira de Camargo" a rua 34 
cio "Jardim Chapadão", que tem início na confluência da rua Quintino Bocaiúva 
com a estrada de Limeira. _ - 

Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 18 de abril de 1952. 

A. MENDONÇA DE BARROS 
Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria do Expediente da Prefeitura Municipal, em 18 de 
abril de 1952. ' • 

• '0 Diretor, 
' ' ' ' ADMAIt MAIA 
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OAKPIMEIROS ILUSTRES 

• . OLODOKIRQ EEERSim 

Vereador em L922. Filho dos h ar o es de IMtinga, nasceu em Campinas 

em ISTU^Consagranio-se de votadaraente á Lavoura, tornou-se uma autorida- 

de na matéria •Espirito "bondoso e ponderado, trabalhou sempre com amor 

eç próL de sua terra, tendo sido, em oportunidades .dificeis,o medianei 

ro de dissençoes prejudiciais ao municipio. . " 
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